
hLLcIO DA PitF.i2UT'u NU10LA1; - -- 
AOS o4 IZ OYJUB) DA 1982. 

Zy 

S.1,1:11  h(. LAFALEE, 

/t 

'erito N*loipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Es'rA DC DE MINAS C;ERAIS 

L}I N& 2.416/82  

?.57'4/26 
	

E 5 
2. 	L4/89 

ÂLRA RDAÇO i)E MTIGO D LEI DÁ oueas PROVIDENCIAS 

A Cara Murioipa1 de OonaeIhsiro Lafalate deoreta e eu 
Prefeito ?lWitca19  sanciono a &eg4e :ei: 

ART. 1 - O nrtigo 52 da Lei Municipal n12 2.224/CO, de 17 de novembro 
de 198L) passar 	ter a eg'tinte redaçaoz 

"1 AIk2. 	Piot o ?te-fito Municital autorizado a deferir 
a aprovação de loteaiiento requerida sob o amparo desta lei, 

mediante oorapxomisso dn exouço doa serviços ontvnerados no 
artigo 4, no ,rq.zo mxmo de 2 (dois) anos, podendo prorr 
gar-ze por mais 12 (doze) meses, quando requerida e justiti-
oa4a a prorrijação antes de venoidos w. dois (2) anos". 

ART. 2 = Conti.nuam em vigor  todos os demztls artigos da Lei Municipal 
A9 2.224/80. 

AR. 3 — üNta, Lei ooç& a vigorar a partir da data iS sua publicaça.. 

ART. 4 — kvogam-se as dispas içes em oontrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a qu= o oonheoimento 
e exeouçio desta lei pertenoerem que & apram e a façam  oa- 
prir to inte i 	nte oomo nola ie ctá. 


